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LEI N" 848 /2014. DE 25 DE ABRIL DE 2014.

AUTORIZA O PAGAMENTO DA FATURA DOS
sERVrÇos DE re lecovt'lrc+q ôr s
FoR\ECrDos pELo ESTADo oo r r,qRÁ. t,oR
rNrnnN{É»ro DA EMpRESA DE TECNOLoGTI\
DA TNFoRMAÇÃo Do ESTADo - ETrcE, PoR
DESCONTO DIRITO NA PARCI,LA DO ICMS ,{
sER REPASSADA { Esst r,lt',ltcipto

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atiibuiçÕcs
legais e cont'orrne autorização contida na Lei Orgânica do Município,

Faço saber que a CÂMAR{ MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Árt. ln - Autoriza o descouto na parcela cle lmpolto sobre Operações Relaiivas à

Circulação de Mercadorias sobre Preslações de Serviços e Transporle Interestaduai e InLenlunicipal
e ,:ie Con.runicação - 1CMS a ser repassada pclo Estado do Ceará relàrente ao pagamenlo da làlulrr
dos sclviços dc acesso às redes de teleinlornrática de propriedade do Govelnr:r do Estacio c à Lrtcrirct
prestada pela Empresa de Tecnologia da LrÍbrmação do Ceará E-l-lCE.

§ 1". O desconto que trata o ccrput tlesÍe afligo deverá ser eÍêtivado pela SccrctalirL
dtr Fazenda e depositado na conta da empresa de Tecnologia da Inlbrmação do Cear'h ll'l'lCllr.

r' 1". I{eiêricla cobrança cstÍ dcvidanrcr.rtc antolizacla no art. -1" Ja Lcr I i.l) I S .lrrr '

Art. 2" - .,\os serriços prcslatkrs pcla lr'l lC'lr" o municipio clc .l:lgurtii.rirli. :irilr,
corr o r alor nrensal de It!i L000"00 (irul n.ril rcais). por- -i0 r.rcgab)'tç'sr's tlaÍêgeckr.

Art. 3" - [,]sta [_ci cntla cnt r igol na e]ata clc sua puhlicaçlio.

Art,.1" ILcvogam-sc as clisposiçrics cm conlrár'io.

I)aço da I'rcÍ'citura \Iunicipal rlc .lagunrihara, aos 25 tlc thril dc 2{) } -t,

Francisco lJo an a Cucclcs
PREFEITO MUNICIPAL
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